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ACESSE AQUI

Ofício n. 4314/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1173/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1173

Relator: Min. Raul Araújo
Processo(s) paradigma(s): REsp 2008542/RJ e REsp 2008545/DF

Foi  do Tema repetitivo 1173 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável por
danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora ou
incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no
contrato de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do
corretor nas atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o
mesmo grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou
desvio patrimonial das responsáveis pela construção em benefício do corretor.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 29 de outubro de 2025.

Respeitosamente,


